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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
DA República» 

S U M A R I O 

Presidência da República: 
Ordem d e Serviço n.° 1 /97 : 

Promove à patente de Adjunto do Comissário da Policia, 
no escalão de Oficiais Superiores, oficiais da Policia 
da Republica de Moçambique. 

Ordem d e Serviço n.° 2 /97 : 

Promove à patente de Superintendente Principal da 
Polícia, no escalão de Oficiais Superiores, oficiais da 
Polícia da República de Moçambique. 

Ordem d e Serviço n ° 3 /97 : 

Promove a patente de Superintendente da Policia, no 
escalão de Oficiais Superiores, oficiais da Polícia da 
República de Moçambique. 

Primeiro-Ministro: 

Despachos : 

Adjudica, por trespasse, às Organizações Ahmad a uni-
dade da Pescom - Empresa Nacional de Comercia-
lização de Produtos Pesqueiros, E. E., constituída pelo 
estabelecimento designado por «Escritório e Armazém 
da Delegação em Chimoio», 

Adjudica à empresa Transportes Cassamo, Limitada, a 
aquisição de cem per cento do activo da unidade 
integrado no Pescom - Empresa Nacional de Comer-
cialzação de Produtos Pesqueiros, E. E., designado 
«Oficina Auto e Parque de Viaturas», sita na Rua do 
Algarve, n° 3297. na cidade da Beira. 

Ministério do interior: 

Diploma Ministerial n.° 68 /98 : 

Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, 
a Ana Paula Cassamo Loureiro. 

Diploma Ministerial n.° 69/98: 
Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, 

a Catarina Francisco da Conceição Salgueiro. 

Tribunal Supremo: 
DESPACHE: 

DETERMINA A ENTRADA EM FUNCIONAMENTO DA SECÇÃO CÍVEL 
DO TRIBUNAL JUDICIAL DA PROVÍNCIA DE MANICA, EM CHI-
MOIO. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Ordem de Serviço n.° 1/97 
de 5 de Novembro 

NO USO DA COMPETÊNCIA QUE ME É ATRIBUÍDA PELO ARTIGO 8 
DA LEI N.° 5/88, DE 2 7 DE AGOSTO, DO SISTEMA DE PATENTES 
E POSTOS NA POLÍCIA DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 

SOB PROPOSTA DO MINISTRO DO INTERIOR, DETERMINO: 

1. A PROMOÇÃO À PATENTE DE ADJUNTO DO COMISSÁRIO 
DA POLÍCIA, NO ESCALÃO DE OFICIAIS SUPERIORES, DOS OFICIAIS 
QUE ABAIXO SE INDICAM: 

- CIPRIANO SALÉGUA; 
- CESÁRIO RAMAZANE M'KWEMBA; 
- MATIAS LOURENÇO CHISSANCHO; 
- EDUARDO SEBASTIÃO MUSSANHANE; 
- NATANIEL JEREMIAS MACAMO; 
- JOSÉ DOMINGOS TOMÁS; 

- JOAQUIM JAIME WANE; 
- VIEGAS AMÉRICO MAHUMANE; 
- FRANCISCO MUCHANGA; 
- JOSÉ VALENTIM MELO DE SOUSA. 

2. A PRESENTE ORDEM, PRODUZ EFEITOS JURÍDICOS A PARTIR 
DESTA DATA. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, J O A Q U I M A L B E R T O C H I S S A N O 

(COMANDANTE-CHEFE DAS FORÇAS DE DEFESA E SEGURANÇA) 

Ordem de Serviço n,° 2/97 
d e 5 d e Novembro 

NO USO DA COMPETÊNCIA QUE ME É ATRIBUÍDA PELO ARTIGO 8 
DA LEI N.° 5 / 8 8 , DE 2 7 DE AGOSTO, DO SISTEMA DE PATENTES 
E POSTOS NA POLÍCIA DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 

SOB PROPOSTA DO MINISTRO DO INTERIOR, DETERMINO: 

1. A PROMOÇÃO À PATENTE DE SUPERINTENDENTE PRINCIPAL 
DA POLÍCIA, NO ESCALÃO DE OFICIAIS SUPERIORES, DOS OFICIAIS 
QUE ABAIXO SE INDICAM: 

- ASSANE ARFE AMADE MIQUIDADE; 
- DANIEL PINOCA PAULINO; 
- JOÃO JOSÉ MAHUNGUELE; 



- EDMUNDO ARMANDO CASTELO; 
- ELIAZAR EZEQUIAS CAVELE; 
- FERNANDO VIRGÍLIO MONDLANE; 
- SAMUEL JOHANE SITOE; 
- FRANCISCO ALBERTO GARRIFE; 
- MANUEL JÚLIO JAMO; 
- MOISÉS RAFAEL LENDES MABECUANE; 
- ARLINDO JÚLIO BULE; 
- MUSSÁ BADRODINE MUSSÁ MADAUGY; 
- JOÃO WAENE NATINGUE; 
- SIMPLÍCIO JOSÉ; 
- FURTUNATO VICTORINO; 
- TOMÁS WACHE MATIMBE; 
- NASSON QUENI NOTA; 
- AMBRÓSIO LUÍS MUANDULA; 
- PAULO CHACHINE; 
- ANÍBAL PAIVA MILISSE; 
- MARTINHO FRAGA; 
- EDUARDO FACITELA GUAMBE; 
- ROSENDO ROCHA NHANCUME; 
- JOSÉ ALVES MANJATE; 
- SAMUEL BOENE; 
- ALBERTO ESCOVA; 
- MICHAEL RULUCANE MACIE; 
- JEREMIAS ARMANDO CUMBE; 
- FERNANDO FRANCISCO TSUCANA; 
- FRANCISCO DIAS BALATE; 
- ALBERTO DAVID GUATURA; 
- FELICIANO ADRIANO CHONGO; 
- DOMINGOS MANUEL CONGOLO; 
- ANGELINO EMILIANO AMADE; 
- ANTÓNIO CAVA ALEGRE TEMBE; 
- FLÁVIO MASSEQUENE MALULEQUE; 
- LUÍS INÁCIO RODA; 
- EMÍDIO NELSON GEDEÃO. 

2. A PRESENTE ORDEM, PRODUZ EFEITOS JURÍDICOS A PARTIR 
DESTA DATA. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O . 

(COMANDANTE-CHEFE DAS FORÇAS DE DEFESA E SEGURANÇA) 

Ordem de Serviço n.° 3/97 
d e 5 de Novembro 

NO USO DA COMPETÊNCIA QUE ME É ATRIBUÍDA PELO ARTIGO 8 
DA LEI N.° 5 / 8 8 , DE 2 7 DE AGOSTO, DO SISTEMA DE PATENTES 
C POSTOS NA POLÍCIA DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 

SOB PROPOSTA DO MINISTRO DO INTERIOR, DETERMINO: 

1. A PROMOÇÃO À PATENTE DE SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA, 
NO ESCALÃO DE OFICIAIS SUPERIORES, DOS OFICIAIS QUE ABAIXO 
SE INDICAM: 

- AMÉLIA FRAKELIN PARKING TAURO; 
- AFONSO SEBASTIÃO UAMUSSE; 
- JUSTINO ARMINDO DUCE; 
- JORGE MANUEL FAIQUETE MAFUME; 
- TIAGO RAFAEL DA SILVA NAPITA; 
- JOSUEL JOCHUA CUNA; 
- ELIAS SEBASTIÃO MUSSANHANE; 
- DORA DANIEL MANJATE; 
- PAULINO FAFITINE TETE; 
- PAULO ROMÃO MACHAIEIE; 
- ZEFANIAS AURÉLIO MUCHATE; 
- NAGIMÁ NURMOMAD GETHÁ; 

- ZITO JOSÉ MACONHA; 
- ORLANDO PEDRO MATSINHE; 
- JEREMIAS SEBASTIÃO MACHAIEIE; 
- ANTÓNIO GRAÇA DA CRUZ; 

- JOÃO ERNESTO ZIMILE; 
- PEDRO ALBERTO LOPES; 
- LUÍS AFONSO CARLOS NHANTUMBO; 
- ANTÓNIO FRANCISCO SITOE; 
- JOÃO FABIÃO VILANCULOS; 
- RODRIGO LOURENÇO NHANTUMBO; 
- AGIRÁ GARIBO IBRAHIMO; 
- José Alberto Garoupa; 
- JORGE FRANCISCO ALACA; 
- SÍLVIA AIDA MATOS; 
- MARIA JOSEFA MACIA; 
- SILÊNCIA DAVID CUMBE; 
- BENTO QUIDASSONE MACANDA; 
- JEALOUS RICHARD; 
- JOSÉ MARQUEI JÚNIOR; 
- VASCO RESSANO; 
- AMÉRICO LUÍS BEANS; 
- ABIBA ZACARIAS CASSIMO; 
- SIMÕES JOAQUIM TEMBE; 
- AMÉRICO DA CONCEIÇÃO PANGUENE; 
- FÉLIX VERDADEIRO JOFRICE; 
- LUÍSA PORFILIO GUIMARÃES; 
- CASTRO ARMANDO SALAÚDE; 
- PAULO JOSÉ ASSUMANE; 
- ERNESTO CHIRINDZA; 
- FILIPE MIGUEL MAELA; 
- ALMEIDA ZACARIAS MACAMO; 
- ALEXANDRE JULIÃO COVELE; 
- CLÁUDIO ISIDORO PASSO MAERA; 
- TOMÁS FERNANDO TROVEJA; 
- JANUÁRIO MÉDIA; 
- LOPES JOSÉ CARLOS; 
- EDUARDO PICARDO; 
- JOÃO SEBASTIÃO CHIGARISSO; 
- JACOB ARONE CHAMBULE; 
- ARNALDO MABECUANE; 
- JOANA FILIPE: 
- MÁRIO LUÍS TAELA; 
- AUGUSTO ALBERTO MARRENGULA; 
- ATANÁSIO DAMISSON; 
- ELIAS PAIVA VALICHANE; 
- JORGE MONTEIRO NUNES; 
- LINO DE NASCIMENTO MACIEL; 
- EUGÉNIO USSENE PINHAR; 
- ALY FARIA JÚLIO; 
- ALEXANDRE RICARDO LIMEME; 
- ÁLVARO MANHIQUE; 
- DOMINGOS ZEFANIAS MACUÁCUA; 
- ABEL JORGE GUIRUTA; 
- FLORINDA VASCO DE NASCIMENTO; 
- CRISTÓVÃO CHELENE; 
- ORLANDO BURAMO; 
- MOISÉS ANTÓNIO MACHAVA; 
- SALOMÃO JÚNIOR MACUÁCUA; 
- FRANCISCO QUIASSE MADEIRA; 
- SERAFIM CARLOS SIRA; 
- ALBERTO VAGO GUIRANDE; 
- JOÃO SIMÃO; 
- BERNARDO FRANCISCO CAPUTE; 
- DUARTE JOÃO AUGUSTO; 
- MOISÉS BARTOLOMEU MATUSSE; 
- RAÚL JACKSON UAMUSSE; 
- ARMANDO OLIVEIRA DICKSON; 
- AUGUSTO XAVIER MONDLANE; 



- JOÃO ERNESTO MAGALHÃES; 
- INÁCIO AUGUSTO GIL; 
- ZARCACHE ISSUFO; 
- DANIEL NHAMUCHE; 
- Domingos Samuel Macucule; 
- FILIPE FRANCISCO DIAS; 
- ANTÓNIO DAVID CHIDEQUELE; 
- IBRAHIMO ISSUFO MANGERA; 
- BASÍLIO DOS SANTOS MIANDEIA; 
- TIMÓTEO BERNARDO MAGALHÃES; 
- FRANCISCO SIMÃO PAULO; 
- FERNANDO GASPAR MONDLANE; 
- NUNES GIMO SANHANTAMBA. 

2. A PRESENTE ORDEM, PRODUZ EFEITOS JURÍDICOS A PARTIR 
DESTA DATA. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, J O A Q U I M A L B E R T O C H I S S A N O . 

(COMANDANTE-CHEFE DAS FORÇAS DE DEFESA E SEGURANÇA) 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REETRUTURAÇÃO DO SECTOR EM-
PRESARIAL DO ESTADO, FOI A P E S C O M - EMPRESA NACIONAL 
DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E . , IDEN-
TIFICADA, PELO DECRETO N.° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA REES-
TRUTURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE 
AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA 
MESMA LEI E DO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 2 3 DE MAIO, FOI 
ABERTO UM CONCURSO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE CEM POR 
CENTO DO ACTIVO DA EMPRESA NO SEU TODO OU DAS SUAS UNI-
DADES. 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES AHMAD, 
RELATIVAMENTE AO TRESPASSE DA UNIDADE DA EMPRESA CONSTI-
TUÍDA PELO ESTABELECIMENTO «ESCRITÓRIO E ARMAZÉM DA DE-
LEGAÇÃO EM CHIMOIO», SITA NA RUA DE BÁRUÈ, N.° 701 R / C , 
NA CIDADE DE CHIMOIO. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE EM-
PRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA POR TRESPASSE ÀS ORGANIZAÇÕES AHMAD 
A UNIDADE DA PESCOM - EMPRESA NACIONAL DE COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E. , CONSTITUÍDA PELO 
ESTABELECIMENTO DESIGNADO POR «ESCRITÓRIO E ARMAZÉM DA 
DELEGAÇÃO EM CHIMOIO», CUJA TRANSMISSÃO LEGAL INCLUI O 
DIREITO DE ARRENDAMENTO DAS INSTALAÇÕES SITAS NA RUA DE 
BÁRUÈ. N.° 701 R / C , NA CIDADE DE CHIMOIO. 

2 . DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA PESCOM, E. E., ANTÓNIO 
FRANCISCO MUNGUAMBE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO 
ESTADO DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A 
CELEBRAR, BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELE ESTABELE-
CIMENTO AO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 14 DE MAIO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A P E S C O M - EMPRESA NACIO-
NAL DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E., 
IDENTIFICADA, PELO DECRETO N.° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA 
REESTRUTURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 
3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA MES-
MA LEI E DO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 2 3 DE MAIO, FOI ABERTO 
UM CONCURSO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE CEM POR CENTO DO 
ACTIVO DA EMPRESA NO SEU NO TODO OU DAS SUAS UNIDADES. 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM A EMPRESA TRANSPORTES 
CASSAMO, LIMITADA, URGE FORMALIZAR A ADJUDICAÇÃO DE CEM 
POR CENTO DO ACTIVO DA UNIDADE DA EMPRESA DESIGNADA 
«OFICINA AUTO E PARQUE DE VIATURAS», SITA NA RUA DO 
ALGARVE, N.° 3 2 9 7 , NA CIDADE DA BEIRA. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE EM-
PRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDAS 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA À EMPRESA TRANSPORTES CASSAMO, LI-
MITADA, A AQUISIÇÃO DE CEM POR CENTO DO ACTIVO DA UNIDADE 
INTEGRADA NO PESCOM - EMPRESA NACIONAL DE COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E., DESIGNADA «OFICINA 
AUTO E PARQUE DE VIATURAS», SITA NA RUA DO ALGARVE, 
N ° 3 2 9 7 , NA CIDADE DA BEIRA. 

2 . DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA PESCOM, E. E., ANTÓNIO 
FRANCISCO MUNGUAMBE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO 
DO ESTADO DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A 
CELEBRAR, BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA UNIDADE 
AO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 14 DE MAIO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 68/98 
de 3 de Junho 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 
/ 7 5 , DE 15 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA 
LEI N.° 1 6 / 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE 
QUE LHE é CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONA-
LIDADE, DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A ANA PAULA CASSAMO LOUREIRO, NASCIDA 
A 15 DE JUNHO DE 1967, EM CABO DELGADO. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 18 DE DEZEMBRO 
DE 1997. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz 
Marcos Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 69/98 
de 3 de Junho 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, 



DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI 
N.° 1 6 / 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE 
LHE É CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE 
DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A CATARINA FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 
SALGUEIRO, NASCIDA A 5 DE JULHO DE 1953, EM 
INHAMBANE, 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 2 7 DE FEVEREIRO DE 
1998. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 

TRIBUNAL SUPREMO 

Despacho 

NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DA LEI N.° 1 0 / 9 2 , DE 6 DE MAIO, 
ORDENO A ENTRADA EM FUNCIONAMENTO DA SECÇÃO CÍVEL DO 
TRIBUNAL JUDICIAL DA PROVÍNCIA DE MANICA, EM CHIMOIO. 

TRIBUNAL SUPREMO, EM MAPUTO, 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 
- O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPREMO, Mário Fumo Bar-

tolomeu Mangaze, 


